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ATA N° 07/2024, da Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pontes Gestal, no 4o 
Exercício da 14a Legislatura, realizada no dia 16 de abril de 2024. No segundo dia do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte e quatro (16/04/2024), realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de Pontes Gestal no 4o Exercício da 14° Legislatura, no local de costume, sito na Rua 

5 Natale Pazin, n° 605, Centro, nesta cidade, sob a presidência do vereador Walter Luiz Lopes, 
secretariado pela vereadora Danúbia Luzia de Faria, como primeira secretária, e pelo segundo 
secretário vereador Marcelo Pasqualotto Novato, precisamente às 19h00min. observadas as 
normas regimentais e pedindo a proteção de Deus Nosso Senhor foi iniciada a sessão. 
Primeiramente, solicitou o senhor presidente, à primeira secretária, que procedesse a chamada dos 

10 senhores vereadores, constatando-se a presença de todos. Havendo número regimental, declarou 
aberta a sessão. Solicitou à secretária para efetuar a leitura da Ata n° 06/2024 da Quinta Sessão 
Ordinária de 02 de abril de 2024, sendo pedida a dispensa da leitura pela vereadora Danúbia, 
tendo em vista todos já estarem de posse de cópia da Ata. no que foi aprovado por todos o pedido 
de dispensa. Em discussão, não houve manifestações. Em votação a referida ata foi aprovada por 
unanimidade. Passou-se, então, para o expediente recebido do Executivo, informando o senhor 
presidente que foi recebido do executivo municipal o Projeto de Lei Complementar n° 02, de 01 
de abril de 2024, que ''Dispõe sobre a alteração da LC n. 68. de 22 de novembro de 2021, que 
institui o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Pontes Gestal. conforme especifica e dá outras providências”, informando que o 

20 referido projeto está com as comissões aguardando seus pareceres. Que também foi recebido o 
Projeto de Lei n" 011, de 02 de abril de 2014, que "'Institui o PMRCC - Programa de Resíduos 
da Construção Civil e dá outras providências”, e que referido projeto seria apreciado na ordem do 
dia desta sessão. Passou-se, então, para o expediente recebido de diversos, sendo informado pelo 
presidente que fora protocolada Denúncia com pedido de cassação de mandato, de autoria do 
senhor João Carlos de Camargo, em desfavor do Prefeito Municipal, solicitando a leitura da 
mesma. Após a leitura o senhor presidente informou que referida denúncia seria discutida e haveria 
votação sobre seu recebimento na ordem do dia da presente sessão. Em seguida passou-se para o 
expediente recebido dos vereadores. O senhor presidente informou sobre a propositura. de autoria 
da Mesa Diretora o Projeto de Lei Legislativo n° 03, de 11 de abril de 2024, que “Dispõe sobre 

30 fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do município de Pontes 
Gestal para o período de 2025 a 2028, e dá outras providências”, informando que referido projeto 
será deliberado e votado na ordem do dia desta sessão. Passando-se, então, para as indicações. O 
senhor presidente solicitou a leitura das Indicações n° 06/2024 e 07/2024, ambas de autoria do 
vereador Marcelo Novato, no que lhe foi franqueado seu tempo regimental para suas 

35 considerações. Após foi lida a Indicação n° 08, de autoria do vereador Sidnilson. sendo-lhe 
franqueado seu tempo regimental para suas considerações. Passou-se para a ordem do dia. O 
presidente solicitou à primeira secretária que procedesse a chamada dos senhores vereadores, 
constatando-se a presença de todos. Havendo número regimental, foi dado continuidade à sessão. 
O senhor presidente destacou que, conforme conhecimento de todos, haveria sido protocolado 

40 nesta Casa Legislativa uma Denúncia por infrações Político-Administrativas em face do senhor 
Prefeito Municipal e da Mesa Diretora desta Câmara Municipal, que teria sido lida há pouco no
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expediente dessa sessão, e que todos os vereadores já estariam de posse de cópia da referida 
denúncia. Logo em seguida informou aos demais sobre o Título X - '‘Das Infrações Político- 
Administrativas”, notadamente no Art. 206 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, salientando 

45 que em caso de recebimento da denúncia ora em análise, o tramite do Processo correrá as 
disposições previstas no Artigo 5o e demais disposições do Decreto-Lei n° 201 de 27 de fevereiro 
de 1967, que "Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras 
providências.”, conforme dispõe o nosso Regimento Interno. Em seguida foi posta em discussão a 
reíerida denúncia. Após deliberações, a denúncia foi posta em votação, sendo rejeitada por 

50 unanimidade dos votos. Em seguida o senhor presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei n° 
009, de 18 de março de 2014, que "Dispõe sobre o serviço de acolhimento em família acolhedora 
no município de Pontes Gestal”, sendo requerida, antes da leitura, a vista do projeto pelo vereador 
Ricardo, sendo aprovado o pedido de vista por todos os presentes. Em seguida o senhor presidente 
solicitou a leitura do Projeto de Resolução n° 04, de 01 de abril de 2024, que “Dispõe sobre a 

55 fixação dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Pontes Gestal para 
o período de 2025 a 2028, e dá outras providências”, sendo requerida a dispensa da leitura pela 
vereadora Danúbia, visto já ter sido lida em sessão anterior, sendo aprovado o pedido de dispensa 
por unanimidade dos votos. Após, o presidente informou que referido projeto recebeu pareceres 
favoráveis da Comissão de Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, sendo, os 

60 pareceres, aprovados em sessão anterior. Em seguida o senhor presidente informou que, em virtude 
da matéria, o projeto necessita de apreciação em dois turnos, tendo sido aprovado em primeira 
votação na sessão anterior. Após as deliberações dos edis, em segunda discussão, o projeto foi 
posto em votação. Em segunda votação, o projeto foi aprovado por 05 (cinco) votos favoráveis, 
sendo vencidos os votos dos vereadores Francisco, Márcio e Sidnilson. Em seguida o senhor 

65 presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei n° 011, de 02 de abril de 2024, que “Institui o 
PMRCC - Programa de Resíduos da Construção Civil e dá outras providências”. Após a leitura o 
presidente informou que referido projeto recebeu pareceres favoráveis da Comissão de Justiça e 
Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento. Posto em discussão os pareceres 21/CFO/2024 
e 21/CJR/2024, não houve manifestações. Em votação, foram aprovados os referidos pareceres 

70 por 08 (oito) votos. Em seguida o senhor presidente colocou o referido projeto em discussão, não 
havendo manifestações. Em votação, o projeto foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis. Em 
seguida o senhor presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei Legislativo n° 03, de 11 de abril 
de 2024, que “Dispõe sobre fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
do município de Pontes Gestal para o período de 2025 a 2028, e dá outras providências”. Após a 
leitura o presidente informou que referido projeto recebeu pareceres favoráveis da Comissão de 
Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento. Posto em discussão os pareceres 
23/CFO/2024 e 23/CJR/2024, não houve manifestações. Em votação, foram aprovados os 
referidos pareceres por 08 (oito) votos. Em seguida o senhor presidente colocou o referido projeto 
em discussão, após deliberações foi posto em votação. Em votação, o projeto foi aprovado por 05 
(cinco) votos favoráveis, sendo vencidos os votos dos vereadores Francisco, Márcio e Sidnilson. 
Não havendo vereadores inscritos para falar na tribuna, e não havendo mais matérias a serem 
deliberadas, o senhor presidente agradeceu a Deus pelo bom andamento dos trabalhos e
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convocando os vereadores para a próxima sessão ordinária prevista para o dia 07 de maio de 2024, 
às 19h00, declarando encerrada a sessão.
Presidente: Walter Luiz Lopes 
Ia Secretária: Danúbia Luzia de Faria 
2o Secretário: Marcelo Pasqualotto
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íovato.
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